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1. INTRODUÇÃO 

 

O Plano Estratégico Institucional (PEI) do Instituto Benjamin Constant (IBC) para o período 2020-2023 foi elaborado por uma Comissão, consti-

tuída por servidores da instituição, por meio da Portaria nº 663, de 27 de dezembro de 2019. 

Em atendimento à legislação vigente ï Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, Decreto nº 10.321, de 15 de abril de 2020, Decreto nº 9.203, 

de 22 de novembro de 2017 e Instrução Normativa nº 24, de 18 de março de 2020, do Ministério da Economia, a Comissão elaborou o PEI/IBC alinhado 

ao Plano Plurianual (PPA) 2020-2023, documento que define as prioridades do Governo e, também, às metas do Plano Nacional de Educação (PNE). 

Este Plano apresenta a formulação e o acompanhamento da estratégia de atuação do IBC durante o período de 4 anos. Seu objetivo é promover 

a melhoria dos resultados institucionais para a sociedade, além de conferir maior racionalidade à tomada de decisões pela equipe gestora. 

Observando-se o disposto no art. 3º da Instrução Normativa nº 24, de 18 de março de 2020, do Ministério da Economia, o PEI/IBC contempla a 

identidade estratégica da instituição (missão, visão de futuro, valores e mapa estratégico), objetivos estratégicos e respectivas metas, indicadores e 

projetos estratégicos. 

 

 

2. INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT 

 

 Em 12 de setembro de 1854 foi criado, através do Decreto nº 1.428, o Imperial Instituto dos Meninos Cegos, primeira instituição educacional para 

cegos na América Latina. Cinco dias após, em 17 de setembro, realiza-se a inauguração solene do órgão. A partir dessa data, o brasileiro com deficiência 

visual inicia sua trajetória nas esferas educacional, social e cultural. O pioneirismo sempre foi a marca que conferiu e ainda confere a esta Instituição 

seu poder de permanência e crescimento.  

 Atualmente, o Instituto Benjamin Constant, Órgão da Administração Direta, ligado ao gabinete do Ministro da Educação, de acordo com seu 

regimento interno (Portaria nº 310, de 3 de abril de 2018, retificada no DOU de 26 de dezembro de 2018), tem por finalidades essenciais: a educação e 

a reabilitação das pessoas com deficiência visual; a criação, adaptação e distribuição de materiais acessíveis; o desenvolvimento de estudos e pesquisas 
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na área da deficiência visual; o apoio técnico aos sistemas de ensino em âmbito nacional; a preparação de atletas de alto rendimento; a preparação 

para a inserção ou reinserção no mundo do trabalho; a capacitação de profissionais na área da deficiência visual em todo o país; a prevenção às causas 

da cegueira; a promoção e ascensão social e humana de grupos de alunos com deficiência visual, deficiência visual associada a outras deficiências e 

surdocegueira. 

 

 

3. METODOLOGIA APLICADA 

 

No processo de formulação deste documento, o IBC observou as orientações apresentadas no Guia Técnico de Gestão Estratégica, elaborado 

e disponibilizado em abril de 2020 pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, tendo ainda buscado subsídios em planos estratégicos já 

publicados por outras organizações, como o Ministério da Educação e instituições federais de ensino. 

 

Tomando por base o disposto no Guia Técnico, o IBC também utilizou a metodologia Balanced Scorecard (BSC), que tem por princípios:  

¶ traduzir os referenciais estratégicos em termos operacionais;  

¶ alinhar a organização à estratégia;  

¶ transformar a estratégia numa preocupação de todos;  

¶ converter a estratégia em um processo contínuo e  

¶ mobilizar a mudança por meio da liderança executiva. 

 

 O IBC também realizou uma pesquisa na qual a comunidade ï servidores, funcionários, alunos e responsáveis ï indicou fatores internos e 

externos que podem afetar, positiva ou negativamente, as ações institucionais. Esses fatores estão sinalizados na matriz SWOT, base para a definição 

de alguns objetivos e/ou projetos estratégicos. 
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Seguindo a metodologia BSC, os objetivos estratégicos estabelecidos neste plano estão organizados em quatro diferentes perspectivas, que 

apresentam relação de causa e efeito entre elas: resultados, processos internos, pessoas e infraestrutura e orçamento, conforme demonstrado na 

representação gráfica do mapa estratégico. 

Importante destacar que a definição de indicadores e metas ï Painel de Indicadores e Metas ï permite o monitoramento contínuo dos objetivos 

estabelecidos no plano, assegurando o sucesso de sua implementação, conforme inicialmente previsto, ou a correção de rumos, sempre que necessá-

rio. Tão relevante quanto o planejamento, a adoção de ações voltadas ao acompanhamento e à avaliação deste plano contribuirá para o desenvolvi-

mento de uma cultura de gestão estratégica na instituição, importante passo para o IBC. 

 

 

4. REFERENCIAIS ESTRATÉGICOS 

 

 São referenciais estratégicos de uma organização: a missão, a visão e os valores. 

A missão é a declaração da razão de ser da organização. Deve expressar de forma clara e concisa o que a instituição faz e para quem faz, 

orientando a ação institucional e indicando um propósito comum às partes interessadas. 

A visão descreve como a organização deseja estar no futuro. É uma projeção que deve motivar e mobilizar as pessoas que atuam na instituição 

ï funcionários e gestores/líderes ï a agirem em uma mesma direção. Serve ainda de norte à elaboração do planejamento: os objetivos e projetos 

estratégicos propostos devem convergir para que a visão se concretize. 

Os valores, terceiro referencial estratégico, exprimem as crenças básicas que inspiram o comportamento dos profissionais que atuam na orga-

nização, orientando as relações sociais dentro da própria instituição, mas também sua interação com a sociedade, por meio da execução das ações 

institucionais. 
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4.1 MISSÃO 

 

Promover educação pública na área da deficiência visual, por meio do ensino, pesquisa e extensão, contribuindo para a acessibilidade e a 

formação de cidadãos atuantes. 

 

4.2 VISÃO 

 

 Ser uma instituição pública de excelência, com atuação local, nacional e internacional, nas questões relacionadas à deficiência visual. 

 

4.3 VALORES 

 

Ética: Conduzir as atividades institucionais de forma íntegra, tendo como princípios a honestidade, o respeito e a colaboração entre os envolvi-

dos, observando-se a legislação vigente, de forma a alcançar os objetivos propostos. 

Acessibilidade: Proporcionar condições para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, edificações, informação e co-

municação, sistemas e tecnologias, e de outros serviços e instalações, melhorando o atendimento à sociedade. 

Transparência: Aperfeiçoar a disponibilização dos dados produzidos pela instituição à sociedade, possibilitando a participação e o controle 

social. 

Efetividade: Contribuir ativamente com ações que promovam a eficácia dos objetivos e a eficiência na gestão, atendendo às demandas e 

necessidades da sociedade com qualidade.  

Inovação: Primar pela trajetória de aprendizagem, proporcionando um ambiente de criatividade e participação, com espaços para propostas de 

mudanças e readequações que favoreçam o ambiente organizacional e atendam às demandas da sociedade. 

Cooperação: Ter em foco a importância da colaboração e da integração entre indivíduos e instituições com vistas à promoção do desenvolvi-

mento da instituição e ao atendimento às demandas da sociedade. 
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Compromisso Social: Possuir liberdade e autonomia acadêmica, fomentando a consciência coletiva de responsabilidade com o bem-estar 

social. 

 

 

5. MATRIZ SWOT E ANÁLISE AMBIENTAL 

 

A análise ambiental possibilita a identificação do panorama da instituição, importante para a construção do plano estratégico. Para a análise 

ambiental, utilizou-se a matriz SWOT, ferramenta de planejamento estratégico, que identifica os fatores internos (forças e fraquezas) e os fatores 

externos (oportunidades e ameaças), que podem interferir na atuação da instituição, no alcance de sua missão e no atingimento das metas estabeleci-

das. 

O IBC, no período de 17 a 24 de abril de 2020, realizou consulta à comunidade ï servidores, funcionários, alunos e responsáveis ï com o 

objetivo de levantar quais são os fatores internos e externos, positivos ou negativos, que afetam ou podem vir a afetar a atuação da instituição. 

Com base no resultado dessa pesquisa (Anexo III), formulou-se a matriz SWOT (forças, fraquezas, oportunidades e ameaças), ferramenta de 

fácil visualização utilizada para análise do ambiente/cenário organizacional. Os fatores relacionados na matriz estão em ordem decrescente de votação. 

Ao analisar os fatores que influenciam ou podem influenciar o fazer institucional, conforme disposto na matriz SWOT, a organização pôde propor 

ações que potencializam seus pontos fortes e minimizam suas fraquezas. Estas ações estão traduzidas nos objetivos e projetos estratégicos indicados 

neste PEI. 

  



15 

 

5.1. MATRIZ SWOT 

 

 FATORES POSITIVOS FATORES NEGATIVOS 

FATORES  

INTERNOS 

(CONTROLÁVEIS) 

FORÇAS 

1. Atendimentos especializados; 

2. Marca e tradição; 

3. Qualificação do corpo docente e técnico-administrativo; 

4. Expansão dos níveis de educação; 

5. Currículo específico. 

FRAQUEZAS 

1. Comunicação entre os diversos segmentos e setores; 

2. Processos e procedimentos não estruturados; 

3. Sistemas informatizados; 

4. Dimensionamento da força de trabalho (quantidade e alocação); 

5. Programa de qualidade de vida; 

6. Corporativismo; 

7. Avaliação de desempenho. 

FATORES  

EXTERNOS 

(INCONTROLÁVEIS) 

OPORTUNIDADES 

1. Reconhecimento do IBC; 

2. Convênios e parcerias com outras instituições; 

3. Políticas governamentais de capacitação e qualificação 

de servidores; 

4. Dotação orçamentária, gestão e indicadores do IBC. 

AMEAÇAS 

1. Redução da dotação orçamentária do IBC; 

2. Falta de segurança, infraestrutura e mobilidade no entorno do IBC; 

3. Falta de acessibilidade no entorno do IBC; 

4. Pressões sociais e/ou políticas externas; 

5. Disseminação inadequada de informações em redes sociais; 

6. Influência político-partidária. 
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5.2. ANÁLISE: FATORES INTERNOS 

 

FORÇAS ANÁLISE / CONSEQUÊNCIAS PARA O IBC 

1. Atendimentos  

especializados 

Os atendimentos especializados representam a principal força do IBC para 72,7% dos entrevistados. São realizados por docentes e 

profissionais especialistas de diversas áreas com experiência consolidada na prática, sendo um trabalho interligado e em colaboração 

com outros espaços de aprendizagem. Esses atendimentos são suportes que ocorrem de forma individualizada e/ou em pequenos gru-

pos, sendo realizados de acordo com as especificidades de cada aluno e buscam eliminar as barreiras para a plena participação acadê-

mica, profissional e nos desafios da vida diária. 

2. Marca e tradição 

O IBC, fundado há 166 anos, foi a primeira instituição na América Latina para o ensino de crianças cegas. Com o passar do tempo e com 

novas demandas sociais, a instituição diversificou a oferta de serviços, solidificando sua experiência e contribuição na área da deficiência 

visual. Para fortalecer ainda mais essa marca, citada por 51,2% dos pesquisados, e futuramente ser reconhecida como instituição de exce-

lência, cabe ampliar sua presença em âmbito local, nacional e internacional, mediante prestação de serviços de qualidade com relevância 

social. Como consequências, podemos citar que a instituição, por seu pioneirismo, terá condições de amplificar sua experiência nas atividades 

de ensino, pesquisa, extensão e produção técnico-especializada, demonstrando sua credibilidade e posicionando o IBC como uma instituição 

de valor público inestimável à sociedade. 

3. Qualificação do 

corpo docente e 

técnico-administra-

tivo 

Esta terceira força, citada por 50,9% dos entrevistados, indica que a qualificação da equipe de profissionais da instituição tem importância 

fundamental na prestação dos serviços finalísticos e de suporte da instituição. A promoção de ações de qualificação e capacitação do corpo 

docente e técnico-administrativo, voltadas aos objetivos estratégicos traçados para a instituição, poderá fortalecer ainda mais a marca do 

IBC, assim como contribuir para que a visão ï ser uma instituição de excelência - seja alcançada, proporcionando maior qualidade no ensino, 

pesquisa, extensão e produção técnico-especializada e nas funções de suporte. 

4. Expansão dos ní-

veis de educação 

Lembrado por 49,3% dos entrevistados como uma das principais forças da instituição, a expansão dos níveis de educação concretiza o 

atendimento a uma das demandas da comunidade. Recentemente, o IBC vem oferecendo novas oportunidades com a continuidade de 

estudos na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nas formas integrada, concomitante e/ou subsequente, incluindo também a 

Educação de Jovens e Adultos. Além disso, avança na abertura de cursos de graduação e de pós -graduação relacionados à área da 

deficiência visual, com objetivo de formar e capacitar profissionais, consolidando o fomento à pesquisa no seu campo de expertise.  

5. Currículo especí-

fico 

O currículo específico, no qual a elaboração do desenvolvimento dos processos de ensino-aprendizagem é realizada a partir das poten-

cialidades do aluno em relação aos objetivos educacionais a serem alcançados, foi a quinta força apontada por 16,6% dos pesquisados. 

Apesar do caráter subjetivo dessa força, o currículo específico garante o ensino de qualidade, oportunizando o desenvolvimento de 
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competências e habilidades específicas para a formação e inclusão do aluno. Esse instrumento é um campo aberto à diversidade n o 

sentido de oferecer aos alunos diferentes maneiras de aprender os conteúdos.  

FRAQUEZAS ANÁLISE / CONSEQUÊNCIAS PARA O IBC 

1. Comunicação 

entre os diversos 

segmentos e seto-

res 

A ausência ou falha na comunicação provoca ruídos que afetam negativamente os fluxos de trabalho e a realização dos serviços ofere-

cidos pela instituição, com qualidade e transparência, sendo esta última ind icada como um dos valores estratégicos da instituição. A 

comunicação entre os diversos segmentos e setores foi o fator que obteve maior pontuação (57,6%) na pesquisa realizada à comu nidade 

escolar, merecendo a atenção especial com vistas a reduzir seu impacto nas atividades institucionais. 

2. Processos e 

procedimentos não 

estruturados 

Este fator foi a segunda fraqueza com maior votação (39,9%). Processos e procedimentos estruturados e normatizados atendem a alguns 

dos princípios da administração pública, entre eles a legalidade, a impessoalidade e a publicidade, apresentando aos servidores que 

atuam nos processos, diretrizes e bases seguras para sua atuação profissional e, aos usuários/beneficiários dos serviços da i nstituição, 

clareza sobre a forma de atendimento. 

3. Sistemas infor-

matizados 

Terceira fraqueza apontada na pesquisa institucional (33,5%), a ausência ou insuficiência de sistemas informatizados impacta negativa-

mente na atuação dos profissionais do IBC, assim como na qualidade do serviço prestado e na agilidade da resposta apresentada  ao 

usuário da instituição. A implantação de sistemas informatizados possibilitará maior qualidade do uso do tempo e do próprio serviço, pois 

permitirá que os setores apresentem dados em tempo real e que supervisores e diretores possam fazer um gerenciamento mais efe tivo, 

com melhor acompanhamento e controle dos resultados. Registre-se ainda que sistemas informatizados, se bem estruturados, permitem 

maior transparência da informação e podem trazer agilidade na extração de dados para elaboração de relatórios exigidos pela a dminis-

tração pública. São válidos também para os processos de auditoria, além de permitirem aos cidadãos a fiscalização da aplicação dos recursos 

públicos.  

4. Dimensiona-

mento da força de 

trabalho - quanti-

dade e alocação 

Apontada por 30% dos pesquisados, esta fraqueza indica que a força de trabalho é insuficiente e/ou está distribuída de forma inadequada 

no IBC. As duas situações podem trazer prejuízos à qualidade do serviço prestado aos usuários e, até mesmo, reduzir a oferta dos 

serviços/produtos, sendo ambas as consequências indesejáveis. 

5. Programa de 

qualidade de vida 

O IBC não tem hoje um programa que apresente, de forma clara, sistematizada e transparente, as atividades voltadas à promoção  da 

qualidade de vida do profissional da instituição, adotando, até o momento, atendimentos pontuais, entre eles os realizados in ternamente 

na área da saúde.  

Tendo como objetivo proporcionar um ambiente saudável e seguro para o trabalhador, de modo que ele possa explorar suas potencialidades 

da melhor forma e exercer suas atribuições com prazer e bem-estar, a implantação de um programa de qualidade de vida que atenda às 

demandas dos profissionais pode trazer contribuições positivas, tais como melhora da saúde do trabalhador, redução do absenteísmo, maior 
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engajamento/entrosamento das equipes, aumento da produtividade e melhora do clima organizacional, reduzindo conflitos e ampliando a 

motivação. Registre-se que 27% dos pesquisados indicaram esse fator. 

6. Corporativismo 

O corporativismo é a aproximação de profissionais de uma mesma categoria ou de categorias afins, convergindo para interesses comuns, 

como a luta por melhores condições de trabalho. Entretanto, o corporativismo pode ser externado de forma negativa por alguns profissionais, 

como na valorização de uma determinada categoria em detrimento de outras ou do próprio público alvo da administração pública. Nessa 

vertente negativa, como uma fraqueza da organização, 19,3% da comunidade do IBC considerou o corporativismo como um ponto a ser 

observado pela gestão. 

7. Avaliação de de-

sempenho 

Sinalizada por 15,5% dos pesquisados, a avaliação de desempenho dos servidores é um instrumento de obrigatoriedade legal. Lev ando-

se em consideração que o servidor público trabalha para o cidadão/sociedade, é relevante ter como foco que o serviço ou o produto deve 

ser entregue com efetividade, observando-se as condições de trabalho que são disponibilizadas. A avaliação de desempenho permite a 

correção de rumos e ajustes a serem adotados pela instituição, quando verificados os fatores que levam ao não cumprimento da meta 

pelo servidor, não devendo ser compreendida como instrumento de punição. Possibilita ainda o desenvolvimento e o crescimento profis-

sional com vistas ao alcance de suas metas individuais e dos objetivos institucionais. 

 
 
5.3. Análise: fatores externos 

OPORTUNIDADES DESCRIÇÃO DO IMPACTO 

1. Reconhecimento 

do IBC 

Este fator, que obteve 84,7% de indicações, demonstra a credibilidade da instituição diante da comunidade escolar, que  reconhece a 

relevância e qualidade dos serviços e produtos disponibilizados pelo IBC. O impacto dessa oportunidade pode ser o aumento na demanda 

por esses serviços e produtos pela sociedade. É possível ainda que a sociedade espere do IBC a oferta de novos  produtos e serviços. 

2. Convênios e par-

cerias com outras 

instituições 

Com destaque de 60,9% dos pesquisados, a comunidade indica que são positivos os convênios e parcerias já firmados pelo IBC. A  

realização conjunta de ações e a troca de conhecimentos produzidos são aspectos que devem ser observados, em especial em tempos 

de recursos cada vez mais escassos. Como resultado é possível otimizar a oferta dos serviços e produtos disponibilizados por cada 

instituição parceira, ou de ambas, contando com a expertise e necessidade de cada uma. 
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AMEAÇAS DESCRIÇÃO DO IMPACTO 

1. Redução da do-

tação orçamentária 

do IBC 

Esse fator, sinalizado por 53,4% dos pesquisados, pode afetar a maioria das forças e das fraquezas já mencionadas, pois corte s e 

contingenciamento de recursos podem reduzir a qualidade e mesmo a continuidade da oferta de serviços finalísticos e de suport e da 

instituição. Embora seja um fator externo e, portanto, incontrolável, para que o efeito na instituição não seja tão negativo,  sugere-se que 

seja realizado plano anual para a aplicação dos recursos previstos no orçamento, priorizando serviços e atividades voltados ao alcance 

dos objetivos estratégicos apresentados no PEI. 

2. Falta de segu-

rança, infraestru-

tura e mobilidade 

no entorno do IBC 

Na pesquisa realizada, 46,1% da comunidade entrevistada indicou falta de segurança, infraestrutura e mobilidade no entorno do IBC 

como fator negativo. Essa ameaça pode impactar na redução do número de alunos e de cursistas da instituição, além de dificult ar o 

acesso aos demais usuários. Com a ciência de ser um fator externo, em razão de as soluções serem de responsabilidade municipal ou 

estadual, é possível o IBC promover um estudo mais específico com a comunidade ï alunos, servidores, funcionários, cursistas, etc ï 

acerca desse fator e elaborar um documento solicitando providências aos órgãos competentes na tentativa de minimizar os efeitos 

negativos na instituição. 

3. Falta de acessibi-

lidade no entorno 

do IBC 

A acessibilidade nas vias públicas é responsabilidade da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, ratificando que este fator, portanto, é externo 

à instituição. Sinalizado na pesquisa por 34,6% dos entrevistados, o impacto da ausência de acessibilidade no entorno do IBC, que atende 

majoritariamente pessoas cegas e com baixa visão, pode ser significativo, afetando a quantidade de atendimentos realizados pela instituição. 

Da mesma forma que o fator anterior, há possibilidade de a instituição realizar um estudo sobre as condições de acessibilidade do entorno 

3. Políticas gover-

namentais de capa-

citação e qualifica-

ção de servidores 

O Programa Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação, apresentado no PPA 2020-2023, 

destina recursos para capacitação dos servidores públicos, e o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, dispõe sobre a Política 

Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Há, portanto, arcab ouço 

legal que possibilita a capacitação e qualificação dos servidores, indicado por 35,9% dos pesquisados como fator externo positivo. Como 

impacto dessa política governamental, além da obrigatoriedade legal, o IBC elabora anualmente o Plano de Desenvolvimento de P es-

soas, que permite aos servidores aquisição e aperfeiçoamento de conhecimentos e ampliação de competências e habilidades para o 

efetivo exercício de suas atribuições funcionais. 

4. Dotação orça-

mentária, gestão e 

indicadores do IBC 

O item ñDota«o orament§ria, gest«o e indicadores do IBCò foi apontado por 28,7% da comunidade pesquisada como uma oportunidade. 

Controlar a estrutura de custos e investimentos da instituição é muito importante para a sua sustentabilidade financeira e o alcance de seus 

objetivos. O orçamento direcionado para os investimentos tem profunda ligação com a gestão institucional, levando-se em consideração os 

processos e recursos necessários para colocar o que está planejado em ação. Além do planejamento, os relatórios financeiros e contábeis 

da instituição devem ser observados, permitindo-se assim que a oportunidade de investimentos seja possível e condizente com seus progra-

mas, ações e indicadores. 
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do IBC, com a produção de um relatório contendo diagnóstico e indicações de soluções para o órgão responsável, com vistas a reduzir o 

impacto negativo. 

4. Pressões sociais 

e/ou políticas exter-

nas 

A história da educação no Brasil, principalmente da educação especial, vem mostrando a fluidez das políticas públicas para este setor, de 

acordo com a alternância no poder de diferentes percepções sobre o assunto. Mesmo tendo, nas últimas décadas, o foco na inclusão da 

pessoa com deficiência, este mesmo conceito perpassa por diferentes interpretações e dinamismos político-sociais. Sendo o IBC ligado 

diretamente ao Gabinete do Ministro da Educação, sua proximidade com as políticas implementadas é evidente. Tais pressões também 

podem vir da sociedade, pela busca por melhores condições para a educação.  

5. Disseminação 

inadequada de in-

formações em re-

des sociais 

Indicado por 19,8% dos entrevistados na pesquisa, por ser um fator externo, não é possível ter controle sobre o que as pessoas escrevem 

nas redes sociais e a inadequação do conteúdo pode afetar a credibilidade da instituição. Ao mesmo tempo, é possível pensar em propostas 

que possam minimizar esse impacto negativo, tais como aumento da transparência ativa e agilidade nas respostas da instituição aos cida-

dãos.  

6. Influência polí-

tico-partidária 

Apontada por 18,8% dos entrevistados, a influência político-partidária pode ser percebida pelo prisma da descontinuidade nas políticas pú-

blicas em função do conflito de interesses políticos dominantes, com programas de governo que podem ser iniciados em uma gestão e 

modificados na próxima. Nesse contexto, o IBC, enquanto órgão público da administração direta, subordinado ao MEC, está mais suscetível 

ao panorama político vigente, prejudicando a estabilidade da sua atuação junto à sociedade. 

 

5.4. RECOMENDAÇÕES PARA ALAVANCAR PONTOS FORTES E REDUZIR PONTOS FRACOS 

 

FORÇAS RECOMENDAÇÕES OPORTUNIDADES / AMEAÇAS CONSIDERAÇÕES 

1. Atendimentos  

especializados 

1. Garantir os atendimentos especializados em to-

dos os níveis de ensino, de acordo com as deman-

das específicas do aluno com deficiência visual; 

2. Realizar atendimentos especializados aos alunos 

com deficiência visual, deficiência visual associada 

Oportunidades: Reconhecimento do IBC, 

Convênios e parcerias com outras institui-

ções, Políticas governamentais de capacita-

ção e qualificação de servidores, Dotação or-

çamentária, gestão e indicadores do IBC. 

Macroprocessos: Ensino, Produ-

ção Técnico-Especializada. 
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a outras deficiências e surdocegueira, matriculados 

em outras instituições em parceria com a rede regu-

lar de ensino; 

3. Desenvolver programas visando a inserção ou 

reinserção da pessoa com deficiência visual, na 

idade adulta, na sociedade e no mercado do traba-

lho; 

4. Intensificar a divulgação da oferta dos atendimen-

tos especializados; 

5. Colaborar com o SUS no atendimento médico of-

talmológico especializado; 

6. Ampliar a produção e a oferta de materiais espe-

cializados, disponibilizados gratuitamente para es-

colas públicas e instituições sem fins lucrativos que 

atendam alunos com deficiência visual, deficiência 

visual associada a outras deficiências e surdoce-

gueira; 

7. Incrementar a avaliação de materiais especializa-

dos e de tecnologias empregadas na sua produção. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Falta de segurança, infraestrutura 

e mobilidade no entorno do IBC, Falta de 

acessibilidade no entorno do IBC. 

Pesquisa: Infraestrutura e funcio-

namento do IBC e Condições priori-

tárias para a melhoria dos ambien-

tes. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

Fortalecimento do atendimento da 

Educação Precoce, da Educação In-

fantil e do Ensino Fundamental, res-

peitando a singularidade dos alunos 

cegos, com baixa visão, com múlti-

plas deficiências e surdocegos; incre-

mento dos programas individuais de 

reabilitação visando a reinserção da 

pessoa com deficiência visual adqui-

rida, na juventude ou na idade adulta, 

na sociedade e no mundo do traba-

lho; criação de um núcleo de habilita-

ção e reabilitação onde sejam oferta-

dos atendimentos terapêuticos, entre 

o Departamento de Educação e o De-

partamento de Estudos e Pesquisas 

Médicas e de Reabilitação, que vi-

sem a melhoria física e facilitem o 

melhor desempenho do processo de 

aprendizagem do público alvo do Ins-

tituto Benjamin Constant. Criação de 

livros didáticos e paradidáticos com a 

chancela do IBC;  Valorização dos 

nossos periódicos: Revista Brasileira 

para Cegos, Pontinhos e Benjamin 

Constant; Incremento do Centro de 
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Produção de material didático espe-

cializado (bidimensional, tridimensio-

nal, Braille e tipo ampliado); Criação 

de novos mecanismos para adapta-

ção de textos em Braille; Criação de 

um núcleo de produção de livros tá-

teis; Incremento do áudio-livro; Incre-

mento da coordenação de audiodes-

crição; Fomentar a distribuição de 

material didático especializado em ní-

vel nacional; Pesquisar novas possi-

bilidades e instrumentais para produ-

ção de material didático especiali-

zado; Programa Nacional do Material 

Didático Especializado; Este Pro-

grama, iniciado na atual gestão, pro-

põe a confecção e a distribuição de 

material didático especializado, em 

parceria com o FNDE, a exemplo do 

PNLD e PNBE já executados pelo 

IBC, atendendo às necessidades 

educacionais de alunos cegos, com 

baixa visão, deficiência múltipla e 

surdocegueira favorecendo a aquisi-

ção de conhecimento e a inclusão, de 

fato, desse alunado. 

A proposta foi apresentada para    

SECADI/MEC e atualmente o IBC e o 

MEC estão negociando com o FNDE. 
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2. Marca e tradição 

Estimular o pioneirismo nas atividades de ensino, 

pesquisa, extensão e produção técnico-especiali-

zada, reforçando o posicionamento da marca e tra-

dição, em busca de benefícios consistentes e gera-

ção de resultados superiores. 

 

Oportunidades: Reconhecimento do IBC, 

Convênios e parcerias com outras institui-

ções, Políticas governamentais de capacita-

ção e qualificação de servidores. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais. 

Macroprocessos: Ensino, Pes-

quisa, Extensão, Produção Técnico-

Especializada. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

criação do Centro de Memória do Ins-

tituto Benjamin Constant; redimensi-

onamento e revitalização dos espa-

ços culturais existentes. 

3. Qualificação do 

corpo docente e téc-

nico-administrativo 

1. Valorizar e motivar os servidores com foco nos 

resultados institucionais; 

2. Investir no potencial humano, reconhecendo-o 

como o recurso estratégico mais importante para o 

desenvolvimento e sucesso institucional;  

3. Criar ações que oportunizem o envolvimento e o 

comprometimento de todos os servidores, de modo 

coerente e convergente com os objetivos estraté-

gicos do IBC; 

4. Elaborar anualmente o Plano de Desenvolvi-

mento de Pessoas (PDP), em atendimento às dis-

posições legais, com vistas ao desenvolvimento do 

profissional e ao cumprimento dos objetivos insti-

tucionais. 

Oportunidades: Convênios e parcerias com 

outras instituições, Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores, 

Dotação orçamentária, gestão e indicadores 

do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais. 

Macroprocessos: Todos. 

Pesquisa: Infraestrutura e funcio-

namento do IBC e Condições priori-

tárias para a melhoria dos ambien-

tes. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

constituição de plano estratégico de 

capacitação dos servidores, aten-

dendo às especificidades de cada 

carreira da Instituição; apoio, sempre 

que possível e atendendo aos inte-

resses da Instituição, às ações indivi-

duais de capacitação. 

4. Expansão dos ní-

veis de educação 

1. Oferecer cursos de pós-graduação lato e 

stricto-sensu; 

2. Ampliar a oferta de cursos de extensão e 

de aperfeiçoamento, nas modalidades 

presencial e a distância; 

3. Ampliar a oferta de Cursos de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio;  

Oportunidades: Reconhecimento do IBC, 

Convênios e parcerias com outras institui-

ções, Políticas governamentais de capacita-

ção e qualificação de servidores, Dotação or-

çamentária, gestão e indicadores do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Falta de segurança, infraestrutura 

Macroprocessos: Ensino, Pes-

quisa, Extensão. 

Pesquisa: Infraestrutura e funcio-

namento do IBC. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

oferta de Educação Profissional Téc-
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4. Implantar os Cursos de Tecnólogo Supe-

rior e de Graduação; 

5. Alavancar parcerias estratégicas com ins-

tituições públicas e privadas; 

6. Ampliar a inserção nas discussões educa-

cionais em nível local, nacional e interna-

cional. 

e mobilidade no entorno do IBC, Falta de 

acessibilidade no entorno do IBC. 

nica de Nível Médio, nas modalida-

des integrada, concomitante e subse-

quente ao Ensino Médio, bem como 

Educação Técnica de Nível Médio in-

tegrada à Educação de Jovens e 

adultos ï PROEJA; incremento dos 

cursos de qualificação existentes e 

oferta de cursos FIC (cursos de for-

mação inicial e continuada em nível 

de aperfeiçoamento); oferta de cur-

sos de pós-graduação, lato-sensu 

(especialização) e stricto-sensu 

(mestrado e doutorado); incremento 

de cursos na modalidade de Educa-

ção a Distância; oferta de cursos bus-

cando a recolocação da pessoa com 

deficiência visual adquirida no mundo 

do trabalho, fomentando o empreen-

dedorismo individual e coletivo. 

5. Currículo especí-

fico 

1. Atender a diversidade e as especificidades dos 

alunos, articulando com a proposta pedagógica do 

ensino comum; 

2. Promover o ensino do Sistema Braille, das técni-

cas de cálculo no soroban, da orientação e mobili-

dade, das atividades de vida autônoma, da comuni-

cação alternativa, do desenvolvimento dos proces-

sos mentais superiores, dos programas de enrique-

cimento curricular, da realização de adequação e 

produção de materiais didáticos e pedagógicos, da 

utilização de recursos ópticos e não ópticos, da 

tecnologia assistiva e outros; 

Oportunidades: Reconhecimento do IBC, 

Convênios e parcerias com outras institui-

ções, Políticas governamentais de capacita-

ção e qualificação de servidores, Dotação or-

çamentária, gestão e indicadores do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Falta de segurança, infraestrutura 

e mobilidade no entorno do IBC, Falta de 

acessibilidade no entorno do IBC. 

Macroprocesso: Ensino. 

Pesquisa: Infraestrutura e funcio-

namento do IBC. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

Garantir ao público alvo do IBC a 

possibilidade de serem cidadãos, 

dentro da individualidade de cada 

um, respeitando os limites impostos 

pela deficiência, mas nunca alijando-

os das verdadeiras possibilidades de 

crescimento, físico, intelectual e, so-

bretudo, social. 
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3. Assegurar a terminalidade específica àqueles 

que não atingiram o nível exigido para a conclusão 

dos estudos. 

 

 

FRAQUEZAS RECOMENDAÇÕES OPORTUNIDADES / AMEAÇAS CONSIDERAÇÕES 

1. Comunicação 

entre os diversos 

segmentos e seto-

res 

(57,6%) 

1. Aperfeiçoar o diálogo institucional; 

2. Buscar aproximação entre os diversos segmen-

tos e unidades do IBC, favorecendo as ações de 

natureza transversal, gestão do conhecimento e 

atuação coletiva; 

3. Implantar a cultura de reuniões de trabalho por 

setores, incentivar os gestores a dar feedback aos 

seus pares acerca das reuniões diretivas e adoção 

de abordagem multidisciplinar dos problemas e de-

mandas; 

4. Desenvolver uma política de comunicação; 

5. Promover comunicação clara, direta, objetiva, 

tempestiva, ágil, oportuna, consistente e acessível, 

que transmita as informações necessárias que se-

jam de interesse dos públicos interno e externo, 

fluindo de maneira harmônica no sentido vertical e 

horizontal da estrutura organizacional; 

6. Fortalecer a imagem institucional;  

7. Ampliar e intensificar a divulgação das ações do 

IBC, visando à consolidação da sua imagem insti-

tucional. 

Oportunidades: Convênios e parcerias com 

outras instituições, Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores, 

Dotação orçamentária, gestão e indicadores 

do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais. 

 

Macroprocessos: Todos 

Pesquisa: Meios de comunicação 

preferidos para informativos institu-

cionais e Infraestrutura e funciona-

mento do IBC. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

Disseminação de informações inter-

nas e externas, proporcionando 

maior transparência e visibilidade da 

instituição; continuidade do apoio no 

desenvolvimento da comunicação 

institucional. 
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8. Elaborar plano de ação institucional que apre-

sente propostas para melhorar o fluxo, a qualidade e 

a efetividade da comunicação entre os diversos se-

tores ï gabinete, departamentos, divisões, coorde-

nações ï e também entre os setores e os segmentos 

(usuários/beneficiários) atendidos pela institui-

ção, levando em consideração os meios de comuni-

cação preferidos pela comunidade (WhatsApp, e-

mail e site do IBC), apontados no item 2 da pesquisa 

de opinião. 

2. Processos e pro-

cedimentos não es-

truturados 

(39,9%) 

1. Mapear, desburocratizar e sistematizar os pro-

cessos internos; 

2. Promover a simplificação, a integração e a pa-

dronização dos processos internos, eliminando 

exigências de rotinas que geram fluxos descone-

xos, buscando a forma mais eficiente de executá-

las, diminuindo a burocracia; 

3. Utilizar a Tecnologia da Informação e Comuni-

cação (TIC), de forma sistêmica, para racionalizar, 

aperfeiçoar e dar celeridade aos processos de tra-

balho;  

4. Integrar as ações de planejamento, avaliar e 

aperfeiçoar a gestão; 

5. Promover a eficiência operacional por meio da 

execução da gestão estratégica, visando ao al-

cance de resultados institucionais;  

6. Medir, acompanhar e avaliar a eficiência opera-

cional dos processos de trabalho, alinhando-os à 

gestão estratégica; 

Oportunidades: Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores, 

Dotação orçamentária, gestão e indicadores 

do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais. 

 

Macroprocessos: Todos. 

Pesquisa: Infraestrutura e funcio-

namento do IBC. 
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7. Criar setor (Unidade de Gestão Estratégica - 

UGE) ou grupo de trabalho que apresente um estudo 

para orientar a implantação de gestão de processos 

na instituição. 

3. Sistemas  

informatizados 

(33,5%) 

1. Promover o uso de Tecnologia da Informação e 

Comunicação no processo de integração interna e 

externa do IBC;  

2. Implementar o Sistema Unificado de Administra-

ção Pública (SUAP), apresentando à comunidade 

do IBC plano de trabalho com etapas e prazos. 

Oportunidades: Convênios e parcerias com 

outras instituições; Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores, 

Dotação orçamentária, gestão e indicadores 

do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais. 

 

Macroprocessos: Todos. 

Pesquisa: Infraestrutura e funcio-

namento do IBC e Condições priori-

tárias para a melhoria dos ambien-

tes. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

Continuidade ao processo de reforma 

da rede lógica do IBC; Aquisição de 

sistemas voltados ao registro acadê-

mico e à gestão administrativa; De-

senvolvimento de planejamento para 

reposição de material de informática; 

Aumento de pessoal especializado 

na área da tecnologia da informação; 

Consolidação do SEI ï Sistema Ele-

trônico de Informação. 
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4. Dimensiona-

mento da força de 

trabalho -         

quantidade e     

alocação 

(30%) 

1. Realizar levantamento da distribuição da força de 

trabalho (professores, técnicos e funcionários con-

tratados), assim como do perfil desses trabalhado-

res. Esse relatório possibilitará que seja feito um es-

tudo para melhor alocação dos profissionais, le-

vando em consideração as suas competências e ha-

bilidades, seus cargos e as necessidades institucio-

nais apresentadas nos objetivos estratégicos;  

2. Gerir competências, possibilitando o contínuo e 

gradativo desenvolvimento técnico, gerencial e 

pessoal de todo o corpo funcional, capacitando-o 

para a utilização de novas tecnologias, ferramen-

tas, métodos e técnicas de trabalho, fomentando o 

comprometimento, a cooperação e a proatividade. 

 

Oportunidades: Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores, 

Dotação orçamentária, gestão e indicadores 

do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC. 

 

 

Macroprocessos: Todos. 

Pesquisa: Infraestrutura e funciona-

mento do IBC e Condições prioritá-

rias para a melhoria dos ambientes. 

Programa de Gestão (2019-2022): 

Aumento do quadro efetivo de docen-

tes e técnico-administrativos do IBC. 

5. Programa de 

qualidade de vida 

(27%) 

1. Desenvolver a política de saúde e qualidade de 

vida para os profissionais que atuam no IBC;  

2. Fortalecer a prevenção de acidentes ou doenças 

relacionadas ao trabalho por meio da eliminação 

ou redução dos riscos existentes nos ambientes e 

processos de trabalho. 

 

Oportunidades: Convênios e parcerias com 

outras instituições, Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores, 

Dotação orçamentária, gestão e indicadores 

do IBC. 

Ameaças: Redução da dotação orçamentá-

ria do IBC, Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais. 

 

 

Macroprocessos: Todos. 

 

 

6. Corporativismo 

(19,3%) 

1. Promover campanhas de conscientização, con-

juntamente com a comissão de ética da instituição, 

a fim de tratar desse tema; 

Oportunidades: Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores. 

Macroprocessos: Todos. 
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2. Aprimorar os sistemas de avaliação individual e 

institucional, com o objetivo de valorizar os profis-

sionais do IBC, considerando que suas habilidades 

e competências são fundamentais para o desen-

volvimento da instituição. 

Ameaças: Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais, influência polí-

tico-partidária. 

 

 

7. Avaliação de  

desempenho 

(15,5%) 

1. Aprimorar a avaliação de desempenho, com uso 

de mecanismos transparentes, tendo por objetivos 

o reconhecimento, o incentivo e a valorização dos 

servidores, levando-se em consideração as neces-

sidades da instituição.  

Oportunidades: Políticas governamentais 

de capacitação e qualificação de servidores. 

Ameaças: Disseminação inadequada de in-

formações em redes sociais, influência polí-

tico-partidária. 

Macroprocessos: Todos. 

 

 

6. CADEIA DE VALOR INTEGRADA 

A cadeia de valor apresentada segue definição conceitual, organizando as funções da instituição em finalísticas, governança e suporte, subdi-

vidindo-se em macroprocessos e processos, conforme quadros apresentados nos itens 6.1 e 6.2. 
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6.1. REPRESENTAÇÃO VISUAL 
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6.2. FUNÇÕES, MACROPROCESSOS E PROCESSOS 

 

FUNÇÕES MACROPROCESSOS PROCESSOS UNIDADES QUE ATUAM 

FINALÍSTICAS 

(Macroprocessos as-

sociados às ativida-

des-fim do IBC, agre-

gando valor direta-

mente para os benefi-

ciários do ensino, da 

pesquisa e da exten-

são) 

Ensino 

Fazer a gestão pedagógica 

DED/DMR 

Acompanhar o processo ensino-aprendizagem 

Ofertar cursos e programas 

Selecionar novos alunos 

Prestar assistência ao educando 

Prover suporte pedagógico 

Pesquisa 

Fomentar programas de pesquisas e inovação 

DPPE/DED/DMR/DTE Ofertar programas de pós-graduação  

Fomentar a qualificação acadêmica 

Extensão 
Fomentar ações de extensão  

DPPE/DED/DMR/DTE 
Fazer acompanhamento dos egressos 

Produção Técnico-Especializada 

Produzir e distribuir materiais especializados para 

pessoas com deficiência visual (livros/revistas em 

braile, ampliados, livros falados, materiais grafotá-

teis/tridimensionais, audiodescrições e livros táteis) DTE/DED/DPPE/DMR 

Atuar na avaliação de materiais especializados e de 

tecnologias empregadas na sua produção 

Gestão de Registros Acadêmicos 
Administrar registros escolares 

GAB/Secretaria Geral 
Gerir informações acadêmicas 

GOVERNANÇA Planejamento e Orçamento Gerir o plano plurianual GAB/UGE* 
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(Macroprocesso direci-

onado ao desenvolvi-

mento e à gestão insti-

tucional por meio de 

planejamento, gestão 

e controle) 

Gerir o orçamento 

Gestão Estratégica 

Elaborar o planejamento da instituição 

GAB/UGE* 

Gerir o portfólio de produtos e serviços 

Gerir o portfólio de projetos e processos 

Monitorar e avaliar a estratégia 

Gerir as prestações de contas  

Gerir o desempenho e a contratualização de resulta-

dos 

Gerir a transformação digital dos serviços 

Implementar a gestão de riscos 

Gestão do Conhecimento 

Gerir documentos 

GAB/UGE* 
Gerir dados 

Gerir informações 

Gerir a segurança da informação e comunicações 

Participação e Controle Social 

Gerir o atendimento ao público 

GAB/Assessoria 
Gerir a transparência ativa 

Gerir o acesso à informação 

Gerir os dados abertos 

Comunicação e Relações Instituci-

onais 

Estabelecer e fortalecer relações institucionais 

GAB/Assessoria 
Aprimorar a articulação institucional 

Realizar articulação com a AGU (CJU/RJ) para as-

sessoria jurídica 
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Promover a comunicação institucional GAB/CCMI 

Controles 

Atender demandas da CGU e do TCU 
GAB/Assessoria 

Gerir atividades de correição 

Realizar controle interno GAB/CIG* 

 

 

 

 

 

DE SUPORTE 

(Macroprocessos as-

sociados às atividades 

de suporte e apoio, 

tais como tecnologia 

da informação e comu-

nicação, recursos hu-

manos, infraestrutura, 

bens e contratos, orça-

mento e outras) 

Gestão de Logística e Infraestru-

tura 

Manter a infraestrutura física DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Prover serviços de apoio operacional DPA 

Fomentar práticas sustentáveis DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Gerir contratações e aquisições de bens e serviços DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Gerir patrimônio DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Gestão de Pessoas 

Administrar cargos vagos DPA 

Registrar e administrar informações de pessoal DPA 

Desenvolver pessoas DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Promover a gestão de desempenho DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Promover a qualidade de vida no trabalho DPA/GAB/DED/DMR/DTE/DPPE 

Atender demandas trabalhistas DPA 

Gestão de TIC 

Suportar a infraestrutura de TIC 
 

GAB/CGI 

 

Dar suporte técnico 

Prover soluções informatizadas 

Promover a governança da TIC 

Gestão Financeira, Contábil e de 

Custos 

Elaborar planejamento orçamentário DPA 

Fazer a gestão de recursos financeiros DPA 

Elaborar demonstrativos contábeis DPA 
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*Observação: A comissão elaboradora do PEI/IBC sugere a criação da Unidade de Gestão Estratégica (UGE) e do Comitê Interno de Governança 

(CIG).   

6.3. MACROPROCESSO ENSINO 

 

Descrição do macroprocesso 

Sistema de formação especializada, de excelência acadêmica e profissional, inicial e continuada, promovendo a educação trans-

formadora, inclusiva e integrada, estimulando o comportamento ético, a cidadania e o pensamento reflexivo e da senhoridade 

científica. Abrange todos os níveis de ensino e a reabilitação.  

Objetivos do macroprocesso 

¶ Fazer a gestão pedagógica do processo ensino-aprendizagem, a fim de oportunizar aos alunos um ensino especializado 

de qualidade para sua inclusão na sociedade; 

¶ Prestar assistência ao educando, presencial e a distância, acessibilizando conteúdo de disciplinas, atividades pedagógi-

cas, material de ensino e atendimentos especializados diversos; 

¶ Ofertar cursos e programas para a formação e capacitação de profissionais que atuarão no âmbito da educação relativa 

à deficiência visual, à deficiência visual associada a outras deficiências e à surdocegueira; 

¶ Promover a capacitação e a inserção dos alunos no mercado de trabalho por meio do Ensino Profissional e/ou Superior. 

Entradas (insumos) 

Crianças, jovens e adultos interessados no processo de ensino; 

Estudantes e profissionais interessados em desenvolver pesquisa; 

Material didático especializado; 

Material hospitalar; 

Recursos ópticos; 

Tecnologia assistiva; 

Equipe docente; 

Equipe técnica; 

Voluntários. 
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Saídas (produtos ou serviços) 

Atendimento na Educação Precoce; 

Formação no Ensino Básico; 

Formação no Ensino Profissional; 

Formação no Ensino Superior: 

¶ Graduação: 

ü Bacharelado; 

ü Licenciatura; 

ü Tecnologia. 

¶ Pós-graduação: 

ü Residência médica em oftalmologia; 

ü Lato sensu e stricto sensu na área da deficiência visual, da deficiência visual associada a outras deficiências e 

da Surdocegueira; 

Capacitação na área de deficiência visual; 

Atendimento individualizado:  

¶ Multidisciplinar 

¶ Deficiência múltipla 

¶ Surdocegueira 

¶ Programa de reabilitação; 

Encaminhamento de pessoas com deficiência visual ao mercado de trabalho; 

Atendimento médico oftalmológico. 

Usuários / Beneficiários 
Aluno; 

Cursista; 
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Estagiário; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DED, DMR, DPPE e DTE. 

Legislação relacionada 

LEI Nº 13.971, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019: Institui o Plano plurianual da união para o período de 2020 a 2023. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm  

LEI N° 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014: Aprova o Plano Nacional de Educação-PNE e dá outras providências. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm 

LEI NÜ 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996: LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA¢ëO ï LDB- Estabelece as diretrizes 

e bases da educa«o nacional. Dispon²vel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm 

LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981: Dispõe sobre as atividades do médico residente e dá outras providências. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6932.htm 

DECRETO Nº 7.612/2011. Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7612.htm 

DECRETO Nº 7.562, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. Dispõe sobre a Comissão Nacional de Residência Médica e o exercício 

das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições que ofertam residência médica e de programas de residência 

médica. Brasília, 2011. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7562.htm 

DECRETO Nº 6.094/2007. Implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm 

DECRETO Nº 80.281 DE 5 DE SETEMBRO DE 1977. Regulamenta a Residência Médica, cria a Comissão Nacional de Resi-

dência Médica e dá outras providências. Brasília, 1977 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-

1979/D80281.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6932.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7562.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D80281.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D80281.htm
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PORTARIA Nº 310, 3 DE ABRIL DE 2018. Altera o Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant-IBC, aprovado pela Portaria 

nº 325, de 17 de abril de 1998. Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/con-

tent/id/8974331/do1-2018-04-04-portaria-n-310-de-3-de-abril-de-2018-8974327 

PORTARIA N° 288 DE 19 MAIO DE 2008. Brasília: Diário da República Federativa do Brasil, 2008. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2008/prt0288_19_05_2008.html 

PORTARIA Nº 358, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015: Institui o Plano de Desenvolvimento Institucional do IBC ï PDI. Disponível 

em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucio-

nal/2015/PDIIBC.pdf 

PORTARIA N° 957 DE 15 MAIO DE 2008. Brasília: Diário da República Federativa do Brasil, 2008. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt0957_15_05_2008.html 

PORTARIA Nº 3.284/2003. Requisitos de acessibilidade, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento de 

cursos, e de credenciamento de instituições. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port3284.pdf 

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO IBC. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_ins-

titucionais/PPP/Reformulacao_PPP_2020docx.pdf  

 

6.4. MACROPROCESSO PESQUISA 

 

Descrição do macroprocesso 

Conjunto de atividades destinadas à produção e à disseminação do conhecimento técnico-científico, com vistas a fornecer in-

formações/dados relevantes à sociedade nas questões relativas à deficiência visual, à deficiência visual associada a outras 

deficiências e à surdocegueira. 

Objetivos do macroprocesso 

Disseminar conhecimentos na área da deficiência visual, por meio da: 

¶ Realização e divulgação de estudos e pesquisas; 

¶ Publicação de artigos, livros técnico-científicos e produtos educacionais; 

¶ Realização de eventos acadêmicos e científicos;  

¶ Oferta de cursos em nível de pós-graduação;  

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/8974331/do1-2018-04-04-portaria-n-310-de-3-de-abril-de-2018-8974327
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/8974331/do1-2018-04-04-portaria-n-310-de-3-de-abril-de-2018-8974327
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2008/prt0288_19_05_2008.html
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt0957_15_05_2008.html
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port3284.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/PPP/Reformulacao_PPP_2020docx.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/PPP/Reformulacao_PPP_2020docx.pdf
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¶ Disponibilização de publicações técnico-científicas na área. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica e pedagógica; 

Estudantes e profissionais interessados em desenvolver pesquisa; 

Profissionais interessados nos cursos de pós-graduação; 

Propostas de estudo/pesquisa; 

Submissão de artigos/livros; 

Propostas de eventos; 

Recursos tecnológicos. 

Saídas (produtos ou serviços) 

Pesquisas desenvolvidas; 

Publicações técnico-científicas produzidas; 

Profissionais e estudantes qualificados nos eventos realizados; 

Profissionais qualificados em nível de pós-graduação; 

Acervo técnico-científico disponibilizado. 

Usuários / Beneficiários 

Professores; 

Pesquisadores; 

Estudantes; 

Profissionais de diversas áreas; 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DPPE 

Legislação relacionada 
LEI Nº 13.971, de 27 DE DEZEMBRO DE 2019: Institui o Plano Plurianual da União para o período de 2020 a 2023. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm


39 

 

RESOLUÇÃO MEC Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018: Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 

Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-

2024 e dá outras providências. Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/con-

tent/id/55877808 

RESOLU¢ëO nÜ 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017: Estabelece normas para o funcionamento de cursos de p·s-gradua«o 

stricto sensu. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/dezembro-2017-pdf/78281-rces007-17-pdf/file 

RESOLUÇÃO CONEP Nº 466, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012: Trata de testes e pesquisas envolvendo seres humanos. 

Disponível em: http://www.conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf e RESOLUÇÃO CONEP Nº 510, DE 07 DE 

ABRIL DE 2016: http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf 

PORTARIA IBC Nº 300, DE 4 DE JULHO DE 2019: Regimento Interno do Curso de Mestrado Profissional em Ensino na Temática 

da Deficiência Visual. 

PORTARIA IBC Nº 299, DE 4 DE JULHO DE 2019: Aprova o Curso de Mestrado Profissional em Ensino na Temática da Defici-

ência Visual. 

PORTARIA IBC Nº 20, DE 16 DE JANEIRO DE 2019:  Estabelece as diretrizes e as normas para a criação de cursos de pós-

graduação lato sensu na temática da deficiência visual no Instituto Benjamin Constant. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/ima-

ges/conteudo/DPPE/Geral_departamento/2019/Regulamento-Geral-dos-Cursos-de-Ps-Graduao-Lato-Sensu-do-IBC.pdf 

PORTARIA IBC Nº 442, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018: Publicou a Política de Publicação da Divisão de Pós-Graduação e 

Pesquisa. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/DPP/2019/Poltica-de-Publicao-da-DPP.pdf  

PORTARIA IBC Nº 242, DE 14 DE AGOSTO DE 2018: Publicou o Regimento de Centro de Estudos e Pesquisas do IBC. 

Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/CENTRO_DE_ESTUDOS/2018/Regimento-CEPEQ_Portaria-

242.pdf 

PORTARIA Nº 310, DE 3 DE ABRIL DE 2018: Altera o Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant - IBC, aprovado pela 

Portaria nº 325, de 17 de abril de 1998. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institu-

cionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf  

PORTARIA SETEC Nº 17, DE 11 DE MAIO DE 2016: Estabelece diretrizes para a regulamentação das atividades docentes. 

Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21521280/do1-2016-05-13-portaria-n-

17-de-11-de-maio-de-2016-21521206 

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/55877808
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/55877808
http://portal.mec.gov.br/docman/dezembro-2017-pdf/78281-rces007-17-pdf/file
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/Geral_departamento/2019/Regulamento-Geral-dos-Cursos-de-Ps-Graduao-Lato-Sensu-do-IBC.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/Geral_departamento/2019/Regulamento-Geral-dos-Cursos-de-Ps-Graduao-Lato-Sensu-do-IBC.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/DPP/2019/Poltica-de-Publicao-da-DPP.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/CENTRO_DE_ESTUDOS/2018/Regimento-CEPEQ_Portaria-242.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/DPPE/CENTRO_DE_ESTUDOS/2018/Regimento-CEPEQ_Portaria-242.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21521280/do1-2016-05-13-portaria-n-17-de-11-de-maio-de-2016-21521206
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21521280/do1-2016-05-13-portaria-n-17-de-11-de-maio-de-2016-21521206
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PORTARIA Nº 358, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015: Institui o Plano de Desenvolvimento Institucional do IBC. Disponível em: 

http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucio-

nal/2015/PDIIBC.pdf 

 
 

6.5. MACROPROCESSO EXTENSÃO 

 

Descrição do macroprocesso 

Compreende atividades destinadas à disseminação de conhecimento na área da deficiência visual, contribuindo para a formação 

de profissionais nessa área e, consequentemente, para a inclusão social da pessoa com deficiência visual, com deficiência 

visual associada a outras deficiências e com surdocegueira.  

Objetivos do macroprocesso 

¶ Disseminar conhecimentos na área da deficiência visual, por meio da oferta e realização de oficinas, de cursos de 

aperfeiçoamento e demais atividades extensionistas, assim como por intermédio da participação de profissionais do IBC 

em eventos a convite de outras instituições; 

¶ Coordenar e supervisionar atividades extensionistas desenvolvidas pelo IBC, bem como cadastrar atividades de exten-

são provenientes de outras instituições; 

¶ Coordenar e supervisionar o programa de estágio dos alunos do IBC; 

¶ Coordenar e supervisionar o programa de voluntariado do IBC; 

¶ Realizar levantamento de dados dos alunos egressos da instituição. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica e pedagógica; 

Professores e técnicos que ministrarão os cursos e as oficinas; 

Programas de oficinas e cursos elaborados; 

Estudantes, profissionais e cidadãos interessados nas oficinas e/ou nos cursos; 

Instituições parceiras interessadas; 

Atividades extensionistas apresentadas; 

Estudantes do IBC; 

http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf
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Alunos egressos; 

Cidadãos interessados em atuar como voluntários; 

Recursos tecnológicos; 

Materiais didáticos. 

Saídas (produtos ou serviços) 

Profissionais capacitados/qualificados na área; 

Cidadãos com conhecimentos diversos na área da deficiência visual; 

Instituições parceiras atendidas; 

Estudantes encaminhados para estágio; 

Cidadãos encaminhados para atuação como voluntário; 

Atividades extensionistas realizadas; 

Dados dos alunos egressos levantados. 

Usuários / Beneficiários 

Profissionais da educação; 

Profissionais de diversas áreas; 

Estudantes; 

Sociedade; 

Instituições parceiras (públicas e privadas). 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DPPE 

Legislação relacionada 

LEI Nº 13.971, de 27 DE DEZEMBRO DE 2019: Institui o Plano Plurianual da União para o período de 2020 a 2023. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008: Dispõe sobre estágio de estudantes. Disponível em: http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998: Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9608.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9608.htm
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RESOLUÇÃO CNE Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018: Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 

Brasileira. Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/55877808 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019: Estabelece orientações sobre a aceitação de estagiários 

no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-

/instrucao-normativa-n-213-de-17-de-dezembro-de-2019-234040690 

PORTARIA Nº 310, DE 3 DE ABRIL DE 2018: Altera o Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant - IBC, aprovado pela 

Portaria nº 325, de 17 de abril de 1998. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institu-

cionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf  

PORTARIA SETEC Nº 17, DE 11 DE MAIO DE 2016: Estabelece diretrizes para a regulamentação das atividades docentes. 

Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21521280/do1-2016-05-13-portaria-n-

17-de-11-de-maio-de-2016-21521206 

PORTARIA Nº 358, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015: Institui o Plano de Desenvolvimento Institucional do IBC. Disponível em: 

http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucio-

nal/2015/PDIIBC.pdf 

 
 

6.6. MACROPROCESSO PRODUÇÃO TÉCNICO-ESPECIALIZADA 

 

Descrição do macroprocesso 
Envolve os processos de desenvolvimento, produção e distribuição de materiais especializados para pessoas com deficiência 

visual, com deficiência visual associada a outras deficiências e com surdocegueira, promovendo sua inclusão na sociedade. 

Objetivos do macroprocesso 

¶ Ofertar materiais didáticos especializados que contribuam para o processo de ensino-aprendizagem; 

¶ Contribuir para a difusão do Sistema Braille; 

¶ Auxiliar no desenvolvimento de tecnologias assistivas, por meio da avaliação de materiais especializados e de tecnolo-

gias empregadas na sua produção. 

Entradas (insumos) 
Equipe técnica e docente; 

Funcionários terceirizados; 

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/55877808
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-213-de-17-de-dezembro-de-2019-234040690
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-213-de-17-de-dezembro-de-2019-234040690
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21521280/do1-2016-05-13-portaria-n-17-de-11-de-maio-de-2016-21521206
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21521280/do1-2016-05-13-portaria-n-17-de-11-de-maio-de-2016-21521206
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_Desenvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf
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Impressoras braille e 3D; 

Thermoform; 

Papéis; 

Películas de PVC; 

Cds; 

Outros. 

Saídas (produtos ou serviços) 

Livros e revistas em braile; 

Livros e revistas ampliados; 

Livros falados; 

Materiais grafotáteis e tridimensionais; 

Audiodescrições;  

Livros táteis. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos do IBC; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Alunos da rede pública regular de ensino com deficiência visual, com deficiência visual associada a outras deficiências e com 

surdocegueira; 

Usuários do Sistema Braille de todo o Brasil; 

CAPs, Bibliotecas, Instituições e Associações de Apoio a pessoa com deficiência visual e demais instituições públicas. 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DTE 
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Legislação relacionada 

LEI 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2015: Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm 

LEI 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998: Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras provi-

dências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm 

DECRETO 9.522, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018: Promulga o Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publi-

cadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, firmado em 

Marraqueche, em 27 de junho de 2013. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/De-

creto/D9522.htm 

NORMAS TÉCNICAS PARA A PRODUÇÃO DE TEXTOS EM BRAILLE, disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/con-

teudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Normas-Tcnicas-para-a-Produo-de-Textos-em-Braille_.pdf 

GRAFIA QUÍMICA BRAILLE PARA USO NO BRASIL, disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECI-

AIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Qumica-Braille.pdf 

GRAFIA BRAILLE PARA INFORMÁTICA, disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CE-

GUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Braille-para-Informtica.pdf 

GRAFIA BRAILLE PARA A LÍNGUA PORTUGUESA, disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECI-

AIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Braille-para-a-Lngua-Portuguesa_.pdf 

CÓDIGO MATEMÁTICO UNIFICADO PARA A LÍNGUA PORTUGUESA - CMU, disponível em: http://www.ibc.gov.br/ima-

ges/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Cdigo-Matemtico-Unificado.pdf 

 
 

6.7. MACROPROCESSO GESTÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS 

 

Descri«o do macroprocesso 

Organiza«o, produ«o e gest«o de informa»es, direcionadas a atender a comunidade acad°mica. 

Concep«o administrativa, t®cnicas, pr§ticas e organiza«o do registro acad°mico, norteadas por legisla«o e pol²ticas p¼blicas 

educacionais, s«o constru²das a partir de uma gest«o democr§tica e da rela«o de interdepend°ncia entre a Secretaria 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9522.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9522.htm
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Normas-Tcnicas-para-a-Produo-de-Textos-em-Braille_.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Normas-Tcnicas-para-a-Produo-de-Textos-em-Braille_.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Qumica-Braille.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Qumica-Braille.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Braille-para-Informtica.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Braille-para-Informtica.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Braille-para-a-Lngua-Portuguesa_.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Grafia-Braille-para-a-Lngua-Portuguesa_.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Cdigo-Matemtico-Unificado.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/AREAS_ESPECIAIS/CEGUEIRA_E_BAIXA_VISAO/Braille/Cdigo-Matemtico-Unificado.pdf
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Acad°mica e o Departamento de Educa«o (DED), o Departamento de Estudos e Pesquisas M®dicas e de Reabilita«o (DMR) 

e o Departamento de P·s-Gradua«o, Pesquisa e Extens«o (DPPE). 

Objetivos do macroprocesso 
¶ Promover o acesso ¨s informa»es acad°micas, por meio de sistemas informatizados;  

¶ Assegurar a preserva«o dos documentos.  

Entradas (insumos) 

Equipe t®cnica; 

Equipamentos; 

Sistemas informatizados de registros acad°micos. 

Sa²das (produtos ou servios) 

Atendimento ao p¼blico via protocolos e processos eficientes; 

Sistema de gest«o informatizado com acesso online ¨ comunidade acad°mica; 

Produ«o documental (hist·ricos escolares, certificados, diplomas, extratos escolares, requerimentos, declara»es, dentre 

outros); 

Relat·rio Anual; 

Censo Escolar. 

Usu§rios / Benefici§rios 

 

Alunos; 

Cursistas; 

Pais e/ou respons§veis legais; 

Servidores; 

Egressos; 

Ministério da Educação; 

Executores / unidades 

respons§veis 
Secretaria Acad°mica, com DED, DMR, DPPE e DTE.  

Legisla«o relacionada 
LEI N° 13.005/2014, DE 25 DE JUNHO DE 2014: Aprova o Plano Nacional de Educação-PNE e dá outras providências. Dispo-

nível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
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LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA¢ëO ï LDB. LEI NÜ 9394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996: Estabelece as diretrizes 

e bases da educa«o nacional. Dispon²vel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm 

LEI NÜ 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995: Cria o Conselho Nacional de Educa«o e d§ outras provid°ncias. Dispon²vel 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9131.htm 

PORTARIA Nº 310, DE 3 DE ABRIL DE 2018: Altera o Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant - IBC, aprovado pela 

Portaria nº 325, de 17 de abril de 1998. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institu-

cionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf 

PROJETO POLĉTICO PEDAGčGICO IBC. Dispon²vel em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_ 

institucionais/PPP/Reformulacao_PPP_2020docx.pdf 

 
 

6.8. MACROPROCESSO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 

Descrição do macroprocesso 

Desempenha as funções de: propor, coordenar, gerenciar e avaliar as atividades de planejamento da instituição; elaborar e 

acompanhar a proposta orçamentária, assegurando recursos para a execução da estratégia e das despesas orçamentárias; e 

aperfeiçoar o processo de gestão orçamentária e financeira. 

Objetivos do macroprocesso 

¶ Gerir o Plano Plurianual (PPA); 

¶ Gerir o orçamento; 

¶ Disponibilizar os créditos orçamentários no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI); 

¶ Acompanhar e avaliar a posição orçamentária de pessoal e encargos sociais, e outras despesas correntes e de investi-

mentos; 

¶ Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD); 

¶ Elaborar a Proposta Orçamentária Anual; 

¶ Elaborar Relatórios Gerenciais, evidenciando a situação orçamentária e financeira; 

¶ Elaborar e aprimorar o Modelo de Distribuição de Recursos de Outros Custeios e Capital (OCC); 

¶ Solicitar créditos adicionais à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento (SPO) do Ministério da Educação. 

Entradas (insumos) Equipe técnica; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9131.htm
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_%20institucionais/PPP/Reformulacao_PPP_2020docx.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_%20institucionais/PPP/Reformulacao_PPP_2020docx.pdf
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Sistemas de informação; 

Lei Orçamentária Anual (LOA); 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano Plurianual (PPA); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Saídas (produtos ou serviços) 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano Plurianual (PPA); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

Relatório de Gestão; 

Quadro de Detalhamento da Despesa; 

Proposta Orçamentária Anual; 

Modelo de Distribuição de Recursos de Outros Custeios e Capital (OCC). 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Pacientes; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Ministério da Educação; 

Ministério da Economia; 
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Órgãos de Controle; 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 

Conselho Diretor; 

Direção Geral; 

Departamento de Planejamento e Administração (DPA). 

Legislação relacionada 

LEI Nº 13.971, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019: Institui o Plano Plurianual da União para o período de 2020-2023. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

DECRETO Nº 10.046, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019: Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 

administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) / LEI 13.978, DE 17 DE JANEIRO DE 2020: Estima a receita e fixa a despesa da União 

para o exercício financeiro de 2020. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13978.htm 

LEI 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001: Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10180.htm 

DECRETO Nº 10.321, DE 15 DE ABRIL DE 2020: Regulamenta a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, que institui o 

Plano Plurianual da União, para o período de 2020-2023, e altera o Decreto nº 9.834, de 12 de junho de 2019, que institui o 

Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-

10.321-de-15-de-abril-de-2020-252726412 

DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO 2017: Dispõe sobre a Política de Governança da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm 

INSTRUÇÃO NORMATIVA ME Nº 24, DE 18 DE MARÇO DE 2020: Dispõe sobre a elaboração, avaliação e revisão do plane-

jamento estratégico institucional dos órgãos e das entidades da administração pública federal integrantes do Sistema de Orga-

nização e Inovação Institucional do Governo Federal- SIORG. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-nor-

mativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13978.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10180.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.321-de-15-de-abril-de-2020-252726412
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.321-de-15-de-abril-de-2020-252726412
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261
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6.9. MACROPROCESSO GESTÃO ESTRATÉGICA 

 

Descrição do macroprocesso 

Envolve decisões sobre as diretrizes, normas, planos, programas, estruturas, serviços, processos, procedimentos e recursos 

para realizar as atividades da organização, assim como estabelece a definição dos objetivos e dos meios para alcançá-los, 

influenciando diretamente o resultado de políticas e programas. 

Objetivos do macroprocesso 

¶ Gerir o desempenho da instituição, por meio da definição do planejamento, do monitoramento dos resultados e da 

promoção do alinhamento dos esforços para o alcance desses resultados; 

Os processos que compõem esse macroprocesso são: 

¶ Elaborar o planejamento institucional; 

¶ Gerir o portfólio de produtos e serviços e o desempenho da instituição; 

¶ Gerir o portfólio de projetos e processos; 

¶ Monitorar e avaliar a estratégia; 

¶ Gerir as prestações de contas; 

¶ Gerir a transformação digital dos serviços; 

¶ Implementar a gestão de riscos. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Sistemas de informação; 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano Plurianual (PPA); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Saídas (produtos ou serviços) 

Plano da instituição alinhado ao Plano Plurianual, com objetivos estratégicos definidos; 

Desempenho e resultados (produtos e serviços) monitorados; 

Atividades, processos e projetos institucionais estruturados e integrados; 
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Relatório de prestação de contas elaborado. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Pacientes; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Ministério da Educação; 

Ministério da Economia; 

Órgãos de Controle; 

Sociedade. 

Executores / unidades 

responsáveis 

Conselho Diretor; 

Direção Geral; 

Comitê Interno de Governança (CIG); 

Unidade de Gestão Estratégica (UGE). 

Legislação relacionada 

LEI Nº 13.971, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019: Institui o Plano Plurianual da União para o período de 2020-2023. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

DECRETO Nº 10.046, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019: Dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da 

administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm 

DECRETO Nº 10.321, DE 15 DE ABRIL DE 2020: Regulamenta a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, que institui o 

Plano Plurianual da União, para o período de 2020-2023, e altera o Decreto nº 9.834, de 12 de junho de 2019, que institui o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm
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Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-

10.321-de-15-de-abril-de-2020-252726412 

DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO 2017: Dispõe sobre a Política de Governança da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm 

INSTRUÇÃO NORMATIVA ME Nº 24, DE 18 DE MARÇO DE 2020: Dispõe sobre a elaboração, avaliação e revisão do 

planejamento estratégico institucional dos órgãos e das entidades da administração pública federal integrantes do Sistema de 

Organização e Inovação Institucional do Governo Federal- SIORG. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-

/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261 

 
 

6.10. MACROPROCESSO GESTÃO DO CONHECIMENTO 

 

Descrição do macroprocesso 

Desempenha a promoção de ações de gestão da informação e de gestão do conhecimento. Tem por finalidade promover, 

orientar e acompanhar tais ações, por meio da proposição de estratégias, políticas, normas e procedimentos. 

A gestão da informação é um processo que contempla atividades de busca, classificação, processamento, armazenamento e 

disseminação de informações. Tem como objetivo promover o acesso de informações relevantes para a atuação dos profissio-

nais no âmbito institucional. 

A gestão do conhecimento é um processo sistemático, articulado e intencional, apoiado na geração, codificação, disseminação 

e apropriação de conhecimentos, com o propósito de atingir a excelência organizacional. Em síntese, um processo que busca 

controlar, facilitar o acesso e manter um gerenciamento integrado sobre informações estratégicas em seus diversos meios e 

suportes. O sucesso da gestão do conhecimento depende da sinergia entre diversas áreas institucionais, em especial a gestão 

de pessoas, de processos e de TIC. 

Objetivos do macroprocesso 

¶ Gerir documentos; 

¶ Gerir dados; 

¶ Gerir informações; 

¶ Gerir conhecimento; 

¶ Gerir a segurança da informação e comunicação; 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.321-de-15-de-abril-de-2020-252726412
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.321-de-15-de-abril-de-2020-252726412
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261
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Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Sistemas de informação; 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI). 

Saídas (produtos ou serviços) 

Desenvolvimento e estabelecimento:  

¶ Política de gestão de documentos e informações; 

¶ Política de sistematização de processos internos; 

¶ Política da segurança da informação e comunicação. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Pacientes; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Ministério da Economia; 

Órgãos de Controle; 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 

Conselho Diretor; 

Direção Geral; 

Departamento de Planejamento e Administração (DPA). 

Legislação relacionada 
LEI 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991. Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providên-

cias. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8159.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8159.htm
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LEI 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do 

§ 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 

LEI 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm 

LEI 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014 (Marco Civil da Internet). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compi-

lado.htm 

DECRETO 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012. Regulamenta procedimentos para credenciamento de segurança e trata-

mento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento. Dispo-

nível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7845.htm 

DECRETO 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015. Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo admi-

nistrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm 

DECRETO 10.332, DE 28 DE ABRIL DE 2020. Institui a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a 2022, no âmbito 

dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. Disponí-

vel em: http://www.planalto.gov.br/cciViL_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm#art14 

DECRETO 8.777, DE 11 DE MAIO DE 2016. Institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm 

DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO 2017. Dispõe sobre a Política de Governança da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm 

DECRETO Nº 10.382, DE 28 DE MAIO DE 2020: Institui o Programa de Gestão Estratégica e Transformação do Estado, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, altera o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, 

que estabelece medidas de eficiência organizacional para o aprimoramento da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional, estabelece normas sobre concursos públicos e dispõe sobre o Sistema de Organização e Inovação Institucional 

do Governo Federal, e remaneja, em caráter temporário, Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE para o Ministério 

da Economia. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10382.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7845.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/cciViL_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9739.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10382.htm
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INSTRUÇÃO NORMATIVA ME Nº 24, DE 18 DE MARÇO DE 2020: Dispõe sobre a elaboração, avaliação e revisão do plane-

jamento estratégico institucional dos órgãos e das entidades da administração pública federal integrantes do Sistema de Orga-

nização e Inovação Institucional do Governo Federal- SIORG. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-nor-

mativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261 

 
 

6.11. MACROPROCESSO PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

 

Descrição do macroprocesso 
Prestação de informações pela instituição, com a realização de ações que promovam a transparência ativa e passiva, além da 

interlocução direta com as partes interessadas, estimulando o controle social, observando-se a legislação vigente. 

Objetivos do macroprocesso 

Tornar disponíveis ao público alvo, à sociedade e a outros atores, informações acerca da gestão pública e dos resultados da 

instituição. 

Os processos que compõem esse macroprocesso são: 

¶ Gerir o atendimento ao público; 

¶ Gerir a transparência ativa; 

¶ Gerir o acesso à informação; 

¶ Gerir os dados abertos. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Sistemas de informação; 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano de Dados Abertos (PDA); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Saídas (produtos ou serviços) 
Partes interessadas atendidas por meio dos diversos canais de comunicação disponibilizados pela instituição; 

Plano de Dados Abertos elaborado e divulgado no site da instituição; 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261
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Dados institucionais periodicamente divulgados e atualizados nos canais competentes. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Pacientes; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Ministério da Educação; 

Ministério da Economia; 

Órgãos de Controle; 

Sociedade. 

Executores / unidades 

responsáveis 

Conselho Diretor; 

Direção Geral; 

Comitê Interno de Governança (CIG); 

Assessoria. 

Legislação relacionada 

LEI Nº 13.853, DE 8 DE JULHO DE 2019. Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de 

dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de proteção de Dados; e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13853.htm 

LEI nº 13.709, DE 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços 

públicos da administração pública. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso 

II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a 

Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 

DECRETO Nº 9.903, DE 8 DE JULHO DE 2019. Altera o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de 

Dados Abertos do Poder Executivo federal, para dispor sobre a gestão e os direitos de uso de dados abertos. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9903.htm 

DECRETO Nº 8.777, DE 11 DE MAIO DE 2016. Institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo federal. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm 

DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012. Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre 

o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm 

DECRETO Nº 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012. Regulamenta procedimentos para credenciamento de segurança e 

tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7845.htm 

 
 

6.12. MACROPROCESSO COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

Descrição do macroprocesso 

A Comunicação desempenha a função de produzir e divulgar a imagem da instituição enquanto entidade pública de ensino de 

qualidade, primando pela veiculação da sua produtividade sobre o conhecimento e as atividades nela realizadas, por meio de 

todos os seus processos. 

À função de Relações Institucionais compete cooperar com o propósito de firmar convênios e parcerias no âmbito local, nacional 

e internacional, com instituições e entidades na busca de implementação conjunta de programas, projetos e capacitações, bem 

como no intercâmbio de informações científicas e tecnológicas, envolvendo as diversas áreas do conhecimento, de modo a 

contribuir para o desenvolvimento institucional. 

Objetivos do macroprocesso Comunicação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9903.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7845.htm
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¶ Elaborar e fomentar a política institucional de comunicação;  

¶ Estreitar relações com as unidades organizacionais; 

¶ Estimular a comunicação interna por meio de ferramentas digitais; 

¶ Elaborar e executar o Plano de Comunicação; 

¶ Manter permanente articulação com a imprensa; 

¶ Produzir material de marketing institucional; 

¶ Realizar pesquisas de opinião; 

¶ Administrar e atualizar o sítio eletrônico da instituição na internet. 

Relações Institucionais: 

¶ Prestar assessoria às diversas unidades acadêmicas e administrativas nos contatos, elaboração e execução de acordos 

de cooperação, convênios, parcerias e realização de eventos; 

¶ Estimular a realização de intercâmbios acadêmicos; 

¶ Mapear e divulgar oportunidades de fomento e de incentivo a estudantes, servidores e pesquisadores da instituição; 

¶ Sensibilizar a comunidade da instituição sobre a importância do IBC para troca de experiências com instituições nacio-

nais e internacionais. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Sistemas informatizados; 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

Plano de Comunicação. 

Saídas (produtos ou serviços) 

Plano de Comunicação; 

Acordos de Cooperação; 

Convênios;  

Eventos. 

Usuários / Beneficiários 
Alunos; 

Cursistas; 
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Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Pacientes; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Ministério da Economia; 

Órgãos de Controle; 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 

Direção Geral; 

Assessorias; 

CCMI. 

Legislação relacionada 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019: Estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos 

Ministérios. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13844.htm 

LEI Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014:  Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação e o Decreto 8726, de 27/04/2016, que regulamenta a Lei 

13.019. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm 

DECRETO Nº 7.379 DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010: Dá nova redação e acresce dispositivos ao Decreto nº 6.555, de 8 de 

setembro de 2008, que dispõe sobre as ações de comunicação do Poder Executivo Federal e dá outras providências. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7379.htm#art1 

DECRETO Nº 6555, DE 8 DE SETEMBRO DE 2008: Dispõe sobre as ações de comunicação do Poder Executivo Federal e dá 

outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6555.htm#art14 

PORTARIA Nº 310, DE 3 DE ABRIL DE 2018: Altera o Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant- IBC, aprovado pela 

Portaria nº 325, de 17 de abril de 1.998. Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/con-

tent/id/8974331/do1-2018-04-04-portaria-n-310-de-3-de-abril-de-2018-8974327 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7379.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6555.htm#art14
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/8974331/do1-2018-04-04-portaria-n-310-de-3-de-abril-de-2018-8974327
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/8974331/do1-2018-04-04-portaria-n-310-de-3-de-abril-de-2018-8974327
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PORTARIA Nº 358, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015: Institui o Plano ]]de Desenvolvimento Institucional do Instituto Benjamin 

Constant-PDI. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Planos_de_De-

senvolvimento_Institucional/2015/PDIIBC.pdf 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL (PEI/IBC 2020-2023) 

 
 

6.13. MACROPROCESSO CONTROLES 

 

Descrição do macroprocesso 
Compreende as atividades relacionadas ao controle interno, com vistas à atuação preventiva e corretiva das ações institucionais, 

assim como a interlocução com os órgãos de controle. 

Objetivos do macroprocesso 

Sistematizar as ações de controle institucional, visando à prevenção e correção de possíveis ilegalidades e irregularidades, 

assegurando uma gestão mais eficiente. 

Os processos que compõem esse macroprocesso são: 

¶ Atender demandas da CGU e do TCU; 

¶ Gerir atividades correicionais; 

¶ Realizar controle interno. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Sistemas de informação; 

Plano Plurianual (PPA); 

Lei Orçamentária Anual (LOA); 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Saídas (produtos ou serviços) Demandas da CGU e do TCU atendidas no prazo; 

http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/
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Normativas elaboradas e divulgadas; 

Controle interno realizado periodicamente. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 

Pacientes; 

Instituições parceiras (públicas e privadas); 

Ministério da Educação; 

Ministério da Economia; 

Órgãos de Controle; 

Sociedade. 

Executores / unidades 

responsáveis 

Conselho Diretor; 

Direção Geral; 

Comitê Interno de Governança (CIG); 

Assessoria. 

Legislação relacionada 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013. Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm 

LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder 

Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9784.htm 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8429.htm 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm 

DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015. Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-

2018/2015/Decreto/D8420.htm 

DECRETO Nº 5.483, DE 30 DE JUNHO DE 2005. Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o art. 13 da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, institui a sindicância patrimonial e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5483.htm 

DECRETO Nº 5.480, DE 30 DE JUNHO DE 2005. Dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm 

 
 

6.14. MACROPROCESSO GESTÃO DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA 

 

Descrição do macroprocesso 

Conjunto de atividades que assegura as funções relacionadas a: administração de suprimentos, serviços e materiais; adminis-

tração de instalações, bens móveis e imóveis; gerenciamento de aquisições e contratações; gerenciamento de obras e reformas 

prediais; e gerenciamento de contratos de bens e serviços. 

Objetivos do macroprocesso 
¶ Gerenciar contratações e aquisições de bens e serviços; 

¶ Planejar e monitorar a gestão de logística; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8420.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8420.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm
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¶ Planejar e monitorar a gestão de patrimônio; 

¶ Administrar o armazenamento e o desfazimento de material; 

¶ Administrar serviços gerais; 

¶ Gerenciar a regularização dos imóveis; 

¶ Administrar obras e manutenção predial; 

¶ Administrar econômica e financeiramente os imóveis (Avenida Pasteur, 350/368); 

¶ Fomentar práticas sustentáveis. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Tombamento por volumetria do IBC pelo Instituto Estadual do Patrimônio Cultural (INEPAC);  

Regimento Interno; 

Planejamento Estrat®gico Institucional (PEI); 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

Planos Operacionais/Setoriais; 

Editais; 

Sistemas informatizados. 

Saídas (produtos ou serviços) 

Contrata»es relativas ao funcionamento do IBC, especialmente servios de vigil©ncia, limpeza, apoio administrativo e 

manuten«o predial. 

Restrutura«o do IBC considerando a necessidade de adequa«o dos espaos e a segurana dos alunos, servidores, funcio-

n§rios e usu§rios atendidos pela institui«o. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Voluntários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 
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Pacientes; 

Instituições parceiras (público e privadas); 

Fornecedores; 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DPA 

Legislação relacionada 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTIGOS 37, 70 E 75). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-

cao.htm 

LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/leis/l4320.htm  

LEI 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992: Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm  

LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 

e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/leis/l8666cons.htm  

LEI 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm 

PORTARIA 310, DE 3 DE ABRIL DE 2018: Altera o Regimento Interno do Instituto Benjamin Constant - IBC, aprovado pela 

Portaria 325/1998. Disponível em: http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimen-

tos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf 

 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
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6.15. MACROPROCESSO GESTÃO DE PESSOAS 

 

Descrição do macroprocesso 
Conjunto de processos voltados ao gerenciamento do capital humano, do desenvolvimento de pessoas, da saúde e segurança 

ocupacional. 

Objetivos do macroprocesso 

Atualizar os registros funcionais dos servidores e de outras situações funcionais; 

Supervisionar, coordenar e controlar os lançamentos financeiros relacionados à folha de pagamento do IBC; 

Controlar, supervisionar e coordenar os benefícios funcionais; 

Elaborar, executar, monitorar e avaliar o desenvolvimento de carreira e qualificação de servidores; 

Efetivar contratações relacionadas a folha de pagamento; 

Realizar a manutenção e melhoria de qualidade de vida dos servidores e de situação funcional equivalente; 

Deliberar sobre a organização geral dos programas de estágio; 

Atender demandas trabalhistas. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Sistemas (Siape, Siapenet, e-siape, Extrator Siape, DW Siape, Sigepe Gestor, Sigac, Siafi, Siorg, Eorg, Senha Serpro, Sefip, 

Conectividade Social, E-pessoal, AFD, Siass, SCDP, e-PROC, Apolo, Consultas Processuais do TJ); 

Processos Administrativos; 

Processos Judiciais; 

Despachos; 

Ofícios; 

Requerimentos; 

Solicitações. 
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Saídas (produtos ou serviços) 

Processos Administrativos; 

Despachos; 

Ofícios; 

Manuais; 

Usuários/Beneficiários 

Servidores; 

Aposentados; 

Pensionistas; 

Professores Substitutos; 

Médicos Residentes; 

Estagiários; 

Ocupantes de Cargo Comissionado; 

Advocacia Geral da União; 

Ministério da Educação; 

Controladoria Geral da União; 

Tribunal de Contas da União; 

Ministério da Economia; 

Defensoria Pública da União; 

Justiças Federal e Estadual; 

Sociedade; 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DPA 

Legislação relacionada 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTIGOS 7º, 37 E 40). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-

cao.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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LEI 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autar-

quias e das fundações públicas federais. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm 

LEI 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993. Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm 

LEI 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. Altera dispositivos das Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm 

LEI 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho ï CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único 

do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; 

e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm 

DECRETO 6.833, DE 29 DE ABRIL DE 2009. Institui o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Fede-

ral - SIASS e o Comitê Gestor de Atenção à Saúde do Servidor. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2009/Decreto/D6833.htm  

DECRETO 7.133, DE 19 DE MARÇO DE 2010. Regulamenta os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a 

realização das avaliações de desempenho individual e institucional e o pagamento das gratificações de desempenho de que 

tratam as Leis nos 9.657, de 3 de junho de 1998, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.551, 

de 13 de novembro de 2002, 10.682, de 28 de maio de 2003, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, de 20 de maio de 

2004, 10.883, de 16 de junho de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.356, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 11.890, de 24 de dezembro de 2008, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7133.htm 

DECRETO 7.562, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011. Dispõe sobre a Comissão Nacional de Residência Médica e o exercício das 

funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições que ofertam residência médica e de programas de residência 

médica. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7562.htm 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7562.htm
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6.16. MACROPROCESSO GESTÃO DE TIC 

 

Descrição do macroprocesso 

Contempla as diretrizes gerais e as estratégias de suporte à Governança Digital, compreendendo: arquitetura e segurança de 

rede, hardware, software, políticas de uso, de recursos humanos, de treinamento e investimento em TIC da Instituição, infraes-

trutura de redes, desenvolvimento de sistemas e apoio tecnológico informatizado da pessoa com deficiência visual, da pessoa 

com deficiência visual associada a outras deficiências e da pessoa com surdocegueira. 

Estas diretrizes são alvos perenes, que devem ser almejados, podendo envolver ações continuadas ou de curto e médio prazo 

para serem alcançadas em sua plenitude. 

Objetivos do macroprocesso 
¶ Coordenar e integrar as ações institucionais na área de tecnologia da informação e comunicação, avaliando e propondo 

soluções adequadas com foco nos objetivos estratégicos do IBC e na satisfação dos usuários. 

Entradas (insumos) 

Equipe técnica; 

Hardwares e Softwares; 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC).  

Saídas (produtos ou serviços) 

Governança de TIC;  

Contratação de bens e serviços de TIC;  

Desenvolvimento de sistemas de informação e automatização de processos;  

Gestão de infraestruturas e redes de TIC;   

Suporte e atendimento ao usuário. 

Usuários / Beneficiários 

Alunos; 

Cursistas; 

Estagiários; 

Servidores; 

Funcionários terceirizados; 
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Voluntários; 

Pacientes; 

Sociedade. 

Executores / unidades respon-

sáveis 
Coordenação Geral de Informática/Gabinete 

Legislação relacionada 

LEI N°8666, DE 21 DE JUNHO DE 1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

DECRETO N° 10.332, DE 28 DE ABRIL DE 2020: Institui a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020-2022, e dá 

outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm 

DECRETO N° 7.174, DE 12 DE MAIO DE 2010: Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm 

ISO/IEC 20000: Gerenciamento de Serviço de TIC. Disponível em: https://www.bsigroup.com/pt-BR/ISO-IEC-20000-Gestao-de-

Servicos-de-TI/ 

ISO/IEC 9001: Gestão da Qualidade. Disponível em: http://www.abnt.org.br/publicacoes2/category/145-abnt-nbr-iso-9001 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL (PEI/IBC 2020-23) 

 
 

6.17. MACROPROCESSO GESTÃO FINANCEIRA, CONTÁBIL E DE CUSTOS 

 

Descrição do macroprocesso 
Conjunto de atividades que assegura as funções relacionadas a: elaboração do planejamento orçamentário anual e plurianual; 

realização da administração orçamentária e financeira; e realização da gestão contábil. 

Objetivos do macroprocesso 

¶ Planejar a gestão financeira e contábil; 

¶ Administrar recursos financeiros; 

¶ Monitorar execução financeira; 

¶ Administrar a execução contábil; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm
https://www.bsigroup.com/pt-BR/ISO-IEC-20000-Gestao-de-Servicos-de-TI/
https://www.bsigroup.com/pt-BR/ISO-IEC-20000-Gestao-de-Servicos-de-TI/
http://www.abnt.org.br/publicacoes2/category/145-abnt-nbr-iso-9001
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¶ Acompanhar atos e fatos contábeis; 

¶ Monitorar a gestão financeira e contábil. 

Entradas (insumos) 

Equipe Técnica; 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI); 

Plano Plurianual (PPA); 

Lei Orçamentária Anual (LOA); 

Sistemas Informatizados. 

Saídas (produtos ou serviços) 

Sustentabilidade Financeira; 

Execução Orçamentária; 

Execução Financeira; 

Demonstrações Contábeis. 

Usuários / Beneficiários 

Servidores; 

Estagiários; 

Funcionários Terceirizados; 

Fornecedores; 

Instituições Parceiras; 

Governo Federal. 

Executores / unidades respon-

sáveis 
DPA 

Legislação relacionada 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) / LEI 13.978/2020: Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro 

de 2020. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13978.htm 

LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/leis/l4320.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13978.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
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LEI 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001. Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10180.htm 

DECRETO-LEI 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece dire-
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7. MAPA ESTRATÉGICO 

 

 O mapa estratégico do PEI/ IBC é uma ferramenta de gestão visual, com a apresentação dos objetivos estratégicos propostos para a institui-

ção, a partir da missão, visão e valores, no período de 4 anos. 

Os objetivos estão subdivididos em quatro perspectivas: orçamento, pessoas e infraestrutura, processos internos e resultados. Os objetivos 

estratégicos apresentados na perspectiva resultados encontram-se alinhados às metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação e aos progra-

mas do Plano Plurianual 2020-2023. 

Já na perspectiva processos internos, foram alinhados ao Plano Nacional de Educação os objetivos que se aproximam da perspectiva resulta-

dos ï ações finalísticas do órgão. 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10180.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6976.htm
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf
http://www.ibc.gov.br/images/conteudo/GABINETE/Documentos_institucionais/Regimentos_internos/PORTARIA-N-310-DE-3-DE-ABRIL-DE-2018---Dirio-Oficial-da-Unio---Imprensa-Nacional.pdf


71 

 

7.1. REPRESENTAÇÃO VISUAL 
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7.2. DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO DESCRIÇÃO DO OBJETIVO ESTRATÉGICO 

Perspectiva: Resultados 

Descrição da perspectiva: o alcance desses objetivos acontece a partir da superação dos desafios traduzidos nas perspectivas anteriores, portanto são 

considerados consequência ou efeitos que são atingidos a partir do sucesso das ações e projetos relacionados aos objetivos de processos internos, pessoas e 

infraestrutura e orçamento. 

Ampliar a oferta da educação básica 

Programa PPA: 5011 

Metas PNE: 3, 4, 6, 7, 8 

Aumentar o quantitativo de matrículas novas. 

Garantir a oferta de atendimentos 

especializados 

Programa PPA: 5011 

Metas PNE: 3, 4, 6, 7, 8 

Oferecer atendimentos especializados a todos os alunos com deficiência visual, com deficiência visual associada a 

outras deficiências e com surdocegueira, de acordo com as especificidades individuais, além de realizar treinamento em 

diversas modalidades do paradesporto para pessoa com deficiência visual, incluindo formação esportiva e esporte de 

alto rendimento. 

Realizar atendimentos na Área Médica 

Oftalmológica 

Programa PPA: 5011, 5013 

Metas PNE: Não se aplica 

Oferecer atendimento médico, ambulatorial e cirúrgico, na área de oftalmologia para a comunidade interna e externa, a 

fim de garantir a formação profissional dos alunos do Curso de Residência Médica. 

Ampliar a oferta de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio 

Programa PPA: 5011 

Metas PNE: 8, 10, 11 

Aumentar a variedade de cursos de educação profissional técnica de nível médio, buscando oferecer diversidade de 

formação para o mercado de trabalho. 






































































